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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003533-51.2014.815.0000
ORIGEM: 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital 
RELATORA: Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Luiz Quintino de Almeida Neto
ADVOGADO: Cláudio Sérgio R. de Menezes
AGRAVADO: Estado da Paraíba, representado por seu Procurador

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  POLICIAL  MILITAR.  EXCLUSÃO  DA
CORPORAÇÃO. SESSÃO SECRETA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
DISCIPLINA.  AUSÊNCIA  DE  INTIMAÇÃO  DO  ACUSADO  E  DE  SEU
DEFENSOR.  VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA
AMPLA  DEFESA.  RECURSO  PROVIDO  MEDIANTE  DECISÃO
UNIPESSOAL.

1. Segundo entendimento desta Corte, é ilegal a ausência de intimação
do acusado e de seu defensor para acompanhamento da sessão secreta
do Conselho de Disciplina que deliberou sobre a exclusão daquele dos
quadros da Polícia Militar, em razão dos princípios do contraditório e da
ampla  defesa,  assegurados  pela  Constituição  Federal.  Precedentes.
(AgRg no RMS 25414/PB, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA,
julgado em 28/08/2012, DJe 06/09/2012).

2. Recurso provido.

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por  LUIZ QUINTINO DE
ALMEIDA NETO contra decisão de f. 369/371, proferida pelo Juízo de Direito da 5ª
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Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital,  a qual  indeferiu o pedido de
antecipação de tutela na ação ordinária que pretendia a imediata reintegração do
agravante no serviço ativo da Polícia Militar da Paraíba (PM/PB).

O  agravante  propugna  a  existência  de  cerceamento  de  defesa  no
processo instaurado na esfera administrativa, aduzindo que não foi devidamente
intimado do relatório final do processo administrativo disciplinar que resultou na
sua expulsão dos quadros da PM/PB.

Requereu, ao final, efeito ativo, com base no artigo 527, inciso III, do
Código de Processo Civil, ulteriormente indeferido por esta relatoria.

Sem contrarrazões (f. 379).

Parecer ministerial sem manifestação meritória.

É o relatório.

DECIDO.

Alega o agravante cerceamento de defesa no processo administrativo
disciplinar que resultou na sua exclusão da Polícia Militar Estadual, uma vez que o
Conselho de Disciplina se reuniu secretamente para, deliberando sobre o Relatório
Final,  decidir  pela  sua  exclusão  da  milícia.  Na  parte  que  interessa,  o  recurso
consignou:

O Superior Tribunal de Justiça, em precedente oriundo deste Estado, já
decidiu que não se coaduna com os princípios constitucionais a reunião secreta do
Conselho de Disciplina:

ADMINISTRATIVO. POLICIAL MILITAR. EXCLUSÃO DA CORPORAÇÃO. SESSÃO
SECRETA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE DISCIPLINA. AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO DO ACUSADO E DE SEU DEFENSOR. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS
DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA.
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1.  Segundo  entendimento  desta  Corte,  é  ilegal  a  ausência  de
intimação do acusado e de seu defensor para acompanhamento da
sessão  secreta  do  Conselho  de  Disciplina  que  deliberou  sobre  a
exclusão  daquele  dos  quadros  da  Polícia  Militar,  em  razão  dos
princípios  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  assegurados  pela
Constituição Federal. Precedentes.
2. Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  RMS  25414/PB,  Rel.  Ministro  JORGE  MUSSI,  QUINTA  TURMA,
julgado em 28/08/2012, DJe 06/09/2012)

Presente, pois, a verossimilhança das alegações.

Quanto ao perigo de dano irreparável ou de difícil  reparação, vejo-o
presente. 

Não pode o militar sofrer, durante todo o trâmite processual, os efeitos
prejudiciais  advindos  de  ato  administrativo  eivado  de  patente
inconstitucionalidade, sendo por ele impedido de exercer seus misteres e auferir a
renda indispensável à sua subsistência.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, com base no art. 557,
§  1º-A,  do  Código  de  Processo  Civil,  para,  modificando  a  decisão  recorrida,
determinar a reintegração do agravante à Polícia Militar do Estado da Paraíba, se
por outro motivo não estiver afastado.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 23 de setembro de 2014.

Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
      Relatora


